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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS contra acórdão prolatado, por 

unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento 

de Agravo de Instrumento, assim ementado (fls. 25e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. BASE DE 
CÁLCULO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INCLUSÃO,
Por integrar a remuneração do servidor, mostra-se cabível a inclusão do 
auxílio-alimentação na base de cálculo da conversão em pecúnia de 
licença-prêmio não usufruída. Precedentes.

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, para fins 

de prequestionamento (fls. 43/47e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – “a autarquia recorrente 

opôs embargos declaratórios, nos quais arguiu a necessidade de se prequestionarem 

dispositivos legais, especialmente, os arts. 41 e 49 da Lei n. 8.112/90 e art. 22 da Lei n. 

8.460/1992” (fl. 56e); e

II. Arts. 41 e 49 da Lei n. 8.112/1990 e 22 da Lei n. 8460/1992 – “a 

Lei 8460/92, na redação dada pela Lei 9527/97, atribui ao auxílio-alimentação caráter 

indenizatório. Portanto, conjugando-se os dispositivos de regência percebe-se que não 

integra a remuneração dos servidores públicos e, consequentemente, não se inclui na base 
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de cálculo dos valores a título de licença prêmio convertida em pecúnia” (fl. 57e). 

Ademais, “a parcela referente ao auxílio-alimentação é um benefício pecuniário de caráter 

provisório. Dessa forma, considerando que na indenização da licença prêmio não incide 

PSS, o valor da indenização seria maior que aquele percebido pelo servidor como 

remuneração. Logo, nada justifica a sua incidência na base de cálculo da licença-prêmio 

indenizada, cujo reconhecimento se requer” (fl. 60e).

Com contrarrazões (fls. 66/73e), o recurso foi admitido (fls. 76e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, 

à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, 

entendo relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de 

decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para 

impedir a preclusão da matéria.

Nos termos do art. 1.025 do Código de Processo Civil, considero 

incluídos no acórdão os elementos que o Embargante suscitou nos embargos de 

declaração opostos no tribunal de origem.

No caso, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 
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consolidado nesta Corte, segundo o qual as rubricas que compõem a remuneração do 

Servidor, entre elas o auxílio-alimentação, devem ser incluídas na base de cálculo da 

conversão da licença-prêmio em pecúnia.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA E DO 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 
REMUNERAÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO. AGRAVO INTERNO DO DISTRITO 
FEDERAL DESPROVIDO.
1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento 
adotado por esta Corte de que as rubricas que compõem a remuneração 
do Servidor deverão ser incluídas na base de cálculo da conversão da 
licença-prêmio em pecúnia, dentre elas o auxílio-alimentação, o abono de 
permanência e a saúde suplementar. Nesse sentido: REsp. 1.489.904/RS, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25.11.2014, DJe 4.12.2014.
2. Agravo Interno do DISTRITO FEDERAL desprovido.
(AgInt no AREsp 475.822/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 
19/12/2018)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA CONCEDIDA NO TÍTULO JUDICIAL. BASE DE 
CÁLCULO. REMUNERAÇÃO (REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 
87 DA LEI 8.112/1990). INCLUSÃO DO ABONO DE 
PERMANÊNCIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
INCIDÊNCIA.
1. Trata-se de Recurso Especial com escopo principal de reconhecimento 
da natureza indenizatória do abono de permanência em serviço (art. 7º 
da Lei 10.887/2004) e, com isso, afastamento de sua incidência sobre a 
base de cálculo da licença-prêmio indenizada cobrada em Execução de 
Sentença, ao contrário do que decidido na origem.
2. Não há nulidade do acórdão dos Embargos de Declaração por 
violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal a quo julgou integralmente 
a lide, não se vislumbrando os vícios aduzidos pela recorrente.
3. A matréria a ser enfrentada envolve definir a natureza jurídica da base 
de cálculo da licença-prêmio indenizada e se o abono de permanência em 
serviço repercute em tal benefício trabalhista dos servidores públicos 
regidos pela Lei 8.112/1990.
4. A licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia (redação original 
do art. 87 da Lei 8.112/1990) concedida no título exequendo tem como 
base de cálculo, segundo a própria previsão legal, "a remuneração do 

Documento: 93973018 Página  3 de 4

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 5141491F-9B6C-4DF4-B8EA-19F0C9EB91C1



 

 

Superior Tribunal de Justiça

cargo efetivo".
5. O abono de permanência em serviço consiste em prestação pecuniária 
devida àqueles servidores que, mesmo reunidas as condições para 
aposentadoria, optam por continuar trabalhando, conforme arts. 40, § 
19, da CF; 3º, § 1º, da EC 41/2003; e 7º da Lei 10.887/2004.
6. Segundo o art. 41 da Lei 8.112/1990, remuneração "é o vencimento do 
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei".
7. O abono de permanência é indubitavelmente uma vantagem 
pecuniária permanente, pois essa contraprestação se incorpora ao 
patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível ao ocorrer a 
reunião das condições para a aposentadoria, associada à continuidade 
do labor.
Não é, portanto, possível atribuir eventualidade ao pagamento da citada 
vantagem, pois somente com o implemento da aposentadoria ela cessará.
8. O STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
8/2008, já se manifestou sobre a natureza jurídica do abono de 
permanência para fins tributários, de forma a assentar o seu caráter 
remuneratório. A propósito: EDcl no REsp 1.192.556/PE, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17.11.2010).
9. Assim, considerando que a base de cálculo da licença-prêmio é a 
remuneração do servidor e que o abono de permanência tem caráter 
remuneratório, não merece reparo o acórdão recorrido.
10. Recurso Especial não provido.
(REsp 1489904/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014)

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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